
E§TÀDO DÀ PÂRàÍBâ
PREEEIIIJR,A MT'NICIPÀI. DE DUÀS ESTRAD.ES

DrsPENS.e, N" 00046/2025

CoNTRATO rÍ' OALL2/2O25

TERMO DE CONTÊÂTO QUE ENTRE 51 CE],EBRAM A PREEEITURA I{UNICIPÂT DE
Dü]tS EST§,*DÀS E NG COITSTRUÇÃO Cnru', LTDÀ., pÃRÀ EXECUÇÃO DE

SERVIÇO CONFORME DISCRIIUINADO NESTE INSTRUMENTO IqA EORMA ABA]XO:

Pelo presente instrumento particular de cont.rato, de um lado PRE!'EIrURÀ líUffiCIPAI, DE DUAS
ESTRADAS - Rua dc Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08.?B7.OL2/OAAl -lAl
neste ato representada pela Prefei-ua Myll.ena Neyara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira,
Funcionaria Publica, res-idente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas -
PB, CPF n" 708.136.854-07, Carteira de Identidade n" 4-249,712 SSDS-PB, doravante simplesment.e
CoNTRÀTA\ITE, e do outro lado NG CON§TRuÇÃo CwrL r.fDA. - DT BoA ESPERANÇA, SN, zONÀ RURÀL -
LASTRO - PB, CNPJ no 52.90A.330/0001-37, doravante simplesmente CONTRATADÃ, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condiçôes
seguintes:

CLi(uSt LA pRrt{ErRin - Dos FurlDiAtrríEtfrôs:
Este contrato decorre da Dj-spensa de Li-cj-tação n" üA046/2025, processada nos termos da Lei n"
14,733/2021; Decreto Muni-cipa1 n" 76/2N23; e legíslação pertinente, consideracias as alteraçÕes
posteriores das referj.das normas, às quais os contratantes estão sujeitos como Lambém às
cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEfi,}rDA - Do oB,JETo:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa especializada no ramo de
construÇão civil/ para empreitada por nenor preÇc 91obal: iluminação pública do Estádio
Municípa1 de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitaçáo n" 00046/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcríção.

cl"Áusul"À TERCEIRA - DO VÀI.OR E FREÇOS:
O val-or total deste contrato. a base do preço proposto/ é de R$ i23.763t16 (CENTO E ViNTE E

TRES MIL E SETECENTOS E SESSENTA E TRES REA]S E SETENTA E SEIS CEN1AVOS).
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DrscRrÀfitr.{ÀçÀo
iluminação púbIíca do Estádio Municipal
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L23 .'.] 63,',16 L23 .7 63 , 16Empreitada/Obra

-Lstradas PB.
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CIáUSUI.A QT'J{RTA - DO REA.TÜSTAMENTO EM §E}ITIDO ESTRITO:
Os preços cont::atados são fixos e ir:.eajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preçcs
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma propcrção da varíação verificada
no IPCA-IBGE acumulaCr:, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusívamente para
as obrigaÇões inicíadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeirc, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efei-tos financeiros do últinto reajuste.
No caso de atraso ou não divuJ-qação do indice de reajustamento, o Cor)tratante pagará ao
Contratado a importância calculad.a pela últirna variação contrecída, liquidando a diferença
correspondente tão Iogo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indlce utilizado para reajuste será, obrigatorlamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utj-lizado, será adotado, eÍn substituiÇão, o que vier a ser determinado pela
Iegislação então em vigor.
Na ausência de previsão 1egal quanto ao indi-ce substituto/ as partes elegerão novo
oficial, para reajustarnento do preço do valor remanescente, por ;neio de termo adÍtivo,
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo parê resposta ao pedldo de restabelecimento do eguilii:(io econômico*financeiro,
for o casÕ, será de ar-é 1 (un) mês, contado da data do fornecimento da docume
comprobató::ia do fato imprevisível ou previsíveL Ce cons
disposições dcs Àrts. 124 a 136, da Lel i4.133/2t
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CTÁUSULÀ QUI§IÀ _ DÀ DoTÃÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
08.00 - 25 .75L.1"002 . 2058 - '15L - 3.3. 90 .39. 01 .

CLÁÜSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado rnediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratânte, bem como as disposiÇôes dos Arts. A4L a L46 da Lei 14.133/21; <la
seguinte Ínaneira: Corlforme execuÇão de cada etapa Iservíços]. mediante boletim de medição
advindo de fiscalizaÇão de profissíonal competente em conformidade ao cronagrama de exeÇuÇão.

CIÁUSSIÃ sÉTil,ÍA - Dos PRÀzos E DA VIGÊ}ICIA:
os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto cra contratacio, que
admitem prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei L4.733/21, estão abai-xo
indicados e serâo considerados da emissão da Ordem de ServiÇo:
a - fnício: Imediato;
b - Concl-usAo: 3 (três) meses .

A vigência do presente contrato será d.eterminada: 3 (r-rês) meses, considerada da data de sua
asslnaturai podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos terr,os dos Arts. 105 a 114, da Lei
74 .733 / 2L .

cÍ.i{usuLA orrÃvâ - DÀs oBRrGÀÇÕEs Do Co§TRATÀr{EE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efeti-vamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusul-as do presente contrato,.
b - Proporcionar ao Contratado tcdos os meios necessários para a fiel execução da obra
contratada i
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da
obra, exercendo a mai-s ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabil-idades contratuais e legais;
d - Desrqnar represent.antes com atribuições de Gestor e Flscaf deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionacias à frscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, perrnitida a contratação de terceiros para assistêncra e subsidio da
fiscalização com informações pertlnentes a essa atilbuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a
723 da Lei 14.133/2I.

cráusuLÀ NoNA - DAs oBRrGÀÇÕus no coNTRÂTÀDo:
a - Executar devidarnente a obra descrita na c1áusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de quaiidade estabeLeci-dos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipuladr:s,'
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,
Lribut.ária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titul-o, perante seus fornecedores ou terceíros em razã.o da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do
contrato, quê ô represente integra]mente em todos os seus atos;
d - Permitir e facil-itar a fiscalização do Contratante devendo prestar os ínformes e
êsclarecimentos solicitados;
e * Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrent-es de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsablfidade a flscalização ou o acompanhamênto pel-o órgão Ínteressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parLe/ o objeto deste instrumento,
sem o conheclmento e a devida autorizaÇão êxprêssa do Contrat-antei
g - Manter, durante a vigêncía do contrato, em compatibil-j-dade com âs obrígações assumidas,
todas as condiÇões de habíiitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documêntos nêcessários/ sempre que solícitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei paía pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendlz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao iongo cle toda a execuÇão do contrator e sempre que soJ-icitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referÍdas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objet-o deste contrato, as clisposiçÕes dos.ArLs. 115 a
L23 da Lei 14.133121".

CLÁUSUI.A DÉcü.{A - Dà ÀITER,LÇãO E EXTIT{ÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justifícaliva, unilateralmente pefo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiÇões previstas nos Arts. L24 a 136 e sua
extinção, formalmeni,e motivâda nos autos do processo, assegurados o contraoitórÍo e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipót-eses e disposiçôes dos Àr1-s. 137 a 139/ t-odos da Lei L4.L33/202t.
Nas al-teraÇôes unil-aterais a que se refere o inciso Í, do caput do Art. 724, da Lei
!4.133/202L, o Contratâdo será obrigado a aceilar, nas mesmas condiÇõês contratuaís,

no
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acr:éscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectiwo limite f
Àrt. 725, do mesmo diploma -legal, do valor inicial atualizado do contrat,o. Nenhum acré
supressão poderá exceder: o limite estabelecido, salvo as supressões resul dea
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cr,Áusur.a nÉcrua pRrtlurn-& * §ü RECEEsl*Erirro:
Bxecutada a presente conlrataçã* e observadas as ccndições de ad.implemento das
pactuadas, os procedirnentos e condições para receber § seu ol:ieto pelo Contratante
conforme o caso/ às.Jisposíçôes dc Art. 140, da Lei i4.L33iZi.

pelas partes, quando veriÍicadç o cumprimento das exigências de caráter técni(quinze) dias o.a comunicação escrita do Contatado, No caso do termo detalhaclo Ce

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhacla c1e recehimento provisóri
CO

deíinitivo,
obeervaçâo
es§e prdza
j ustificado

será eraitido e assinatura pelas partes, ãpenas apôs o decursc do prazo de
ou vistoria, que compl:ove o atendiment.o das exigêncras contratuais, não podenclo

§er superior a 90 (novenla) dias, salva em casÕs excepcionais, devídamente

Cr,ÁusuIa DÉclu,t SEGT,}§DA - DÂs PE}íÀ],IDÃDES:
o Contratado será responsabil-izado administratívamente, facultacla a d.efesa no prazo J-ega1 do
interessado, pelas i.nfraÇÕes prer.j-slas no Àrl . 155, ,Ja Lei 14,133/2021 e serão aplicadas, na
fo:rma, condíçÔes' regras, prazos e proced.imentos d.efir:id.os rios Àrts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, âs seguintes sançÕes: a - advertêneàa aplicada exclusivamente pela infração
adnrinist::ativa de dar causa à inexecuçã-o parcial do coatrato, quand.o não se justifícar a
imposição de penalidade nais qLalrei h - multa d.e mora de 0,5er (zero vírgula cinco por cent.o)
apficada soh,:.e o valor do contrato, por d.ia rle atraso injustífícado na execução d.o objeto da
contraiação,' c - multa de 10* ídez por cento) sohre o valor do contrato por qual-quer das
infraçÔes administrativas previstas no referido Àrt,155; d - impedímento de licitar e
contatar no âmhrit.c cia Àd:nínistraçáo Fública Cireta e indireta do eat.e federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazô de dois ânos, aplicad.a êo responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos lricisos trI, Íaa, avt vt VI e VIl do caÊut do referidc Ârt. 155,
quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais g,rave; e -- Ceclaraçáo d.e inid.oneidade
para 1ícltar ou contratar no âmkrlto da Admlnistração Púhlica direta e indireta de todos o-q
êntes federa'rivos, pelo prazo cie cinco ancs, aplicada ao responsável pelas infrações
adminíslrativas prevístas nos inciscs V111. IX, X. XI e XfI do cáput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos inciscs II, III. IV/ V, VI e VII dô caput
do mesmo artrgo que justifiquem a imposrÇâo de penalj-dade mais grave que a sanção referid.a no
S 4" do referido Ar-u. \56; f - apticação cumulada de o'irtras sanÇÕes previ.stas na Lei
t4 "733/2027.
Se o vaior da mulLa ou indenização devida não for recollrido no pràzo de 15 dias após a
comunicação ao Contraladc, será aulomaticamente descontado da priraei-ra parcela dc pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mor:atórios de 1? (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobiado judiciafmente.

CLÁU§ULã DÉCIMÀ TERCEI§.â, _ BÀ ceI{PETiIsâÇÃO FI§âT{CEIR,tr:
Nos casos de e'Jentuais atrasos de pâqamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nào Lenha ccncorrido de algurna forma para o atreso, será admitida a compensaçãc
financeira, devida desde a data iimite fixada para o pagamento abé a data correspondente ao
efetivo pagatnento da parcela. Cs *ncargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento
serão calculadcs com utilizaçãci d.a seg-uinl-.e fórmula: EM : N x Vp * Ir onde; EM - encarqos
moratórios; N : número de dias entre a dala prevista pare o pagamento e a do efetivô
pagamento; VP : val-or da parcela a se:. paça; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: f = (TX ; 100) = 365, sendo TX : percentuaf do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze
meses oür na sua fal-ta, um novo indice adotario pê1o Go.rerno Eederal qitê o substitua. Na
hipótese do referido índice estatrefecido para a cômpensaÇão financeira venhã a ser extinto ou
de quaiquer forma nãô possâ mais ser ut-i-lizado" será ariotado, em substituiÇão, o quê -rier a.

ser determinado pela legi-slação entáo em viqor.

CLÁUST,LÃ, DÉCIUA ÇUâRÍÀ - Do EOR0:
Para dÍrimir as quêstÕes decorrentes destê cônLrato. as partes elegem o Foro da Ccmarca d.e
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estârem de pleno âcordo, foi lavrado o presentê contrato em 02 (duas) vi-as, o qual vai
assinado pelas partes ê por duas tes.f-êmr:nhas.

Duas Es L.r:âdas -

PELO CONTRÀT.ANTE

!-ÍYILSNA }I&YJTRA

Prefeii-.:
r08 . r3á. r5,i -a r

PELÕ CÜ§TR,P.TÀDÕ

§G COr{SrRúÇnO Crvrr

PBt 27 de Novembro de 2025
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